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RESUMO

Objetivo: Descrever a tendência temporal das notificações de violência física, violência sexual, 
violência psicológica e negligência praticadas contra crianças no Brasil, entre 2011 e 2019. Métodos: 
Estudo ecológico de série temporal, sobre notificações de violência contra crianças de 0 a 9 anos 
no Sistema de Informação de Agravos de Notificação. Taxas de notificação ajustadas por idade 
foram calculadas para Brasil, macrorregiões nacionais e sexo. Analisou-se a tendência das taxas por 
regressão joinpoint. Resultados: Foram analisadas 88.820 notificações de violência física, 87.141 de 
violência sexual, 52.359 de violência psicológica e 166.664 notificações de negligência. Identificou-se 
tendência crescente de notificações de violência física, sexual, psicológica e negligência, para o 
Brasil e ambos os sexos. Negligência apresentou a maior taxa [95,24 notificações/100 mil crianças 
(2019)]. Nordeste e Sudeste apresentaram tendência crescente para todas as violências. Conclusão: 
Notificações de violência física, sexual, psicológica e negligência contra crianças apresentaram 
tendência crescente no Brasil, no período.

Palavras-chave: Maus-tratos Infantis; Negligência Infantil; Exposição à Violência; Notificação de 
Abuso. 
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INTRODUÇÃO

Violência contra crianças pode ser definida 
como qualquer tratamento negligente ou 
mau-trato que tenha o potencial de causar 
danos à saúde, ao desenvolvimento e à digni-
dade das crianças.1 Particularmente, esse dano 
pode envolver uma série de efeitos deletérios, 
mensuráveis e imensuráveis, na infância e na 
idade adulta.2 Na infância, a exposição a maus-
-tratos tem sido associada a injúrias físicas e 
desfechos adversos em saúde mental, incluindo 
perturbações cognitivas, além de desenvolvi-
mento e presença de sintomas psiquiátricos 
internalizantes e externalizantes.3,4 Entre ado-
lescentes e adultos, estudos demonstraram 
que a exposição a maus-tratos na infância es-
taria associada à adoção de comportamentos 
de risco, como tabagismo, consumo nocivo de 
álcool e de drogas ilícitas,5 além de múltiplos 
desfechos crônicos em saúde física e mental, 
como doença cardiovascular isquêmica, doen-
ças gastrointestinais e depressão.6

Em termos quantitativos, torna-se ainda mais 
evidente o quanto a violência contra crianças é 
uma urgência global.4,7 Um estudo de revisão 
sistemática estimou que, em 2014, aproxima-
damente 1 bilhão de crianças, o equivalente a 
quase metade da população mundial dessa 
faixa etária, havia sofrido violência física, sexual 
ou psicológica.7 Dados nacionais reforçam esse 
cenário preocupante, tendo em vista que, ape-
nas no primeiro semestre de 2019, aproxima-
damente 27 mil casos de maus-tratos infantis 
foram compilados em boletins de ocorrência 
gerados em 12 Unidades da Federação (UFs).8

No contexto das iniciativas internacionais de 
enfrentamento da violência infanto-juvenil, um 
marco importante na evolução da consciência 
social e da institucionalização de direitos e 
proteção da criança e do adolescente no Brasil 
foi a aprovação do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA): Lei no 8.069, de 13 de julho 
de 1990.9,10 Mecanismos legais implementados 
posteriormente, a exemplo do Disque-100 
Direitos Humanos11 e da Lei Menino Bernardo 

(Lei no 13.010/2014),12 foram desenvolvidos com 
o objetivo de reforçar o sistema de proteção 
infanto-juvenil contra a exposição à violência. 
Considerando-se a necessidade de ampliação 
e reforço dos meios convencionais de notifi-
cação de casos confirmados ou suspeitos de 
violência, como a capacitação das polícias e a 
constituição dos conselhos tutelares, o Sistema 
de Informação de Agravos de Notif icação 
(Sinan) representa uma fronteira adicional à 
notificação compulsória previamente estabe-
lecida no ECA.13 

Casos suspeitos ou confirmados de violência 
contra crianças começaram a ser registrados 
no Sinan em 2009. Entretanto, a notificação 
do agravo tornou-se obrigatória em todos os 
estabelecimentos de saúde, públicos e priva-
dos, em 2011.14 O Sinan é um componente do 
Sistema Brasileiro de Vigilância da Violências 
e Acidentes (VIVA Contínuo), que, sistemati-
camente, coleta dados do sistema de saúde 

Contribuições do estudo

Principais 
resultados

Notificações de violência 
física, sexual e psicológica e de 
negligência, contra crianças até 
9 anos, apresentaram tendência 
crescente no Brasil e macrorregiões 
nacionais, para ambos os sexos, 
entre 2011 e 2019.

Implicações 
para os 
serviços

As tendências crescentes 
de notificações de violência 
infantil destacam a necessidade 
contínua de capacitação nos 
serviços de saúde, crucial para 
a detecção precoce, prevenção 
eficaz e intervenção coordenada, 
considerando-se as variações 
regionais.

Perspectivas

A notificação de violência contra 
crianças pelos serviços de saúde 
deve ter maior adesão dos 
profissionais. Estudos futuros 
podem combinar múltiplas bases 
de dados e inquéritos nacionais, 
para aumentar a precisão das taxas 
e tendências.
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brasileiro.13 No Brasil, diversos estudos analisa-
ram as tendências temporais das notificações 
de violência contra crianças na idade até 9 anos, 
utilizando-se de dados do Sinan.15-22 Algumas 
dessas publicações concentraram-se na análise 
de dados de anos isolados, em nível nacional;15,16 

ou em dados de UFs ou suas capitais, de forma 
isolada.17,18,21 Encontra-se apenas um estudo 
sobre dados de notificação de violência física 
contra crianças, entre 2009 e 2019,22 e outro de 
avaliação das tendências de notificações de 
violência sexual contra crianças segundo sexo 
e faixa etária, até 14 anos, no período de 2009 a 
2018.19 Portanto, existe uma importante lacuna 
relativa, no entendimento da tendência tempo-
ral, nos âmbitos nacional e macrorregional, dos 
quatro tipos de violência – física, sexual, psicoló-
gica, e negligência – contra crianças até 9 anos. 

A análise de tendência temporal das notifi-
cações de violência realizada pelos serviços de 
saúde auxilia no conhecimento da magnitude 
do problema no país, no sentido de se entender 
como o padrão notificatório vem-se alteran-
do, desenvolver políticas de saúde e atribuir 
recursos públicos, mediante uma abordagem 
pautada em evidências.4 

O objetivo deste estudo foi descrever a ten-
dência temporal das notificações de violência 
física, sexual, psicológica e negligência contra 
crianças até 9 anos, no Brasil, no período entre 
2011 e 2019.

MÉTODOS

Desenho do estudo

Este estudo foi delineado como ecológico 
de série temporal, desenvolvido sobre dados 
secundários do Sinan, coletados e analisados 
em nível macrorregional. O relatório foi ela-
borado segundo as orientações constantes 
da declaração RECORD (REporting of Studies 
Conducted Using Observational Routinely-
Collected Data).23 

Fontes de dados, coleta de dados 
e critérios de elegibilidade

Foram analisadas notif icações de casos 
suspeitos ou confirmados de violência contra 
crianças na idade até 9 anos, obtidas da base de 
dados do Sinan. Apesar de o ECA definir como 
crianças pessoas até 12 anos de idade incom-
pletos,9 a definição utilizada pelo Ministério da 
Saúde segue a preconizada pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS), que considera crian-
ças as pessoas até 9 anos de idade completos.13 
Foram incluídas notif icações referentes às 
seguintes faixas etárias, em anos de vida com-
pletos: menor que 1, 1 a 4 e 5 a 9 anos de idade, 
conforme apresentado no Sinan. 

Foram analisados quatro tipos de violência 
contra crianças, com base em definições do 
Ministério da Saúde do Brasil para violência 
física, violência sexual, violência psicológica e 
negligência.1,13 Casos de violência física são de-
finidos como atos violentos em que se utiliza 
a força física para gerar dano à vítima, como, 
por exemplo, tapas, beliscões, empurrões ou, 
ainda, violência por arma de fogo.13 A violência 
sexual é definida como ato violento que ocorra 
por uso do poder e leve à perda da dignidade 
sexual da vítima, como em episódios de estu-
pro ou assédio sexual.13 A violência psicológica 
é definida como ameaças, depreciação, dis-
criminação, punições humilhantes ou outros 
atos envolvendo danos à dignidade, autoes-
tima e reputação da vítima.13 Por sua vez, são 
considerados casos de negligência aqueles em 
que houve a ausência de cuidados básicos e 
provisão de necessidades de um indivíduo, de 
forma intencional.13 

Não foram incluídas as notif icações sem 
informações sobre o tipo de violência contra 
crianças, ou que tenham registrado outro tipo 
de violência (e.g., trabalho infantil, tráfico de 
seres humanos). Apesar de os dados do Sinan 
estarem disponíveis para o período entre 2009 
e 2021, no momento da coleta dos dados, ape-
nas registros obtidos entre 2011 e 2019 foram 
analisados. Registros anteriores não foram 
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considerados, dada a estruturação incipiente 
da rede de notificação e a não obrigatoriedade 
de notificação no Sinan, até então;14,15 as noti-
ficações realizadas entre 2020 e 2021, por sua 
vez, não foram consideradas, por conta das re-
percussões da pandemia de covid-19 nos fluxos 
de notificação.8 

Ut i l izou-se o  apl icat ivo Tabnet ,  do 
Departamento de Informática do Sistema 
Único de Saúde (Datasus), disponível online 
(https://datasus.saude.gov.br/informacoes-
-de-saude-tabnet/), na tabulação do número 
absoluto de notificações de casos suspeitos ou 
confirmados. Para essa tabulação, filtros ativos, 
correspondentes a cada tipo de violência, à UF 
de notificação e ao sexo da vítima, foram utiliza-
dos segundo cada ano da série temporal. Após 
a tabulação, procedeu-se ao download das in-
formações no formato de bancos de dados, em 
fevereiro de 2022. Anteriormente a esse estágio, 
quatro horas de treinamento teórico e prático 
destinaram-se a minimizar potenciais erros de 
coleta. Posteriormente, os dados foram revisa-
dos por outra pesquisadora com experiência 
na coleta de informações secundárias, que não 
estivera envolvida na etapa inicial de extração.

A população-padrão infantil brasileira de 
cada ano da série temporal foi obtida a partir de 
projeção populacional para 2018, realizada pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE).24 Essa projeção foi desenvolvida com 
base nos resultados do Censo Demográfico 
de 2010, mediante estimativas da população 
brasileira por ano, divisão regional, grupo etário 
e sexo, para o período posterior a 2010.24

As taxas de notificação (número de casos 
confirmados ou suspeitos notificados, por 100 
mil crianças), ajustadas por idade, foram cal-
culadas utilizando-se a planilha do Microsoft 
Excel 2016 (Microsoft Corporation, dos Estados 
Unidos), pelo método direto.25 O número ab-
soluto de notif icações foi obtido para cada 
tipo de violência (física, sexual, psicológica e 
negligência), por cada ano de notificação (2011 
a 2019), considerando-se o grupo etário das 

crianças (em anos: até 4; 5 a 9). O cálculo das 
taxas compreendeu duas etapas: inicialmente, 
foram calculadas (i) as taxas anuais por grupo 
etário, por meio da razão entre o número ab-
soluto de notificações e a população infantil 
correspondente, multiplicada por 100 mil; 
a segunda etapa constituiu (ii) o ajuste das 
taxas pela proporção da população-padrão 
infantil para cada faixa etária e ano, mediante 
a multiplicação simples e a soma dos produ-
tos resultantes. Taxas de notificação em nível 
nacional foram calculadas, considerando-se a 
população-padrão brasileira de crianças. Para 
a estratificação segundo sexo e macrorregião 
nacional, foram consideradas como população-
-padrão, respectivamente, a população brasi-
leira para cada sexo e a população de crianças 
em cada macrorregião do Brasil.

Análise estatística

A análise descritiva da tendência temporal 
foi realizada utilizando-se o software Joinpoint 
Regression Program, versão 4.9.0.1.26 Foram 
aplicados modelos de regressão por joinpoint 
(pontos de inflexão) para violência física, violên-
cia sexual, violência psicológica e negligência. 
A variação percentual anual (VPA) e respectivos 
intervalos de confiança de 95% (IC95%) foram 
estimados, para quantificar as mudanças nas 
trajetórias das séries temporais. Modelos de 
regressão por joinpoint performam a análise 
da trajetória dos dados, considerando-se a 
definição de um segmento de reta inicial pelo 
ajuste das taxas da série.27 A seguir, com o uso 
do mesmo programa, desenvolveu-se um mo-
delo alternativo com o objetivo de verificar se 
a inserção de pontos de quebra na trajetória 
foi estatisticamente significativa (α ≤ 5%), para 
ser incluída no modelo final.27 Quando estatis-
ticamente significativa, a quebra na trajetória 
apresenta dois segmentos de reta diferentes, 
conectados pelo ponto de inflexão, em que 
podem ser apresentados dois valores de VPA e 
respectivos IC95%. Desta forma, o modelo avalia 
não apenas alterações da tendência, em todo 

https://datasus.saude.gov.br/informacoes-de-saude-tabnet/
https://datasus.saude.gov.br/informacoes-de-saude-tabnet/
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o período que compõe a série temporal, senão 
também entre segmentos identificados pelo 
modelo de regressão joinpoint, promovendo 
a seleção do melhor modelo explicativo para 
alterações na série temporal.27 A significância 
estatística foi estimada utilizando-se o teste 
de permutação com 4.499 conjuntos de dados 
permutados aleatoriamente, com posterior 
correção de Bonferroni, considerando-se a se-
leção de até um ponto de inflexão, segundo a 
configuração-padrão do software.

Trajetórias com VPA positiva ou negativa fo-
ram consideradas estatisticamente diferentes 
de zero quando α ≤ 5%, sendo identificadas, res-
pectivamente, como crescentes e decrescentes. 
Trajetórias que não demonstraram diferenças 
estatisticamente significativas (p-valor > 0,05 e 
IC95% contendo zero) foram consideradas com 
tendência de estabilidade.

Questões éticas

Tabulações provenientes do Sinan são públi-
cas, com acesso irrestrito, e são apresentadas 
em nível agregado e anonimizado de informa-
ção, para o Brasil e divisões regionais. Assim, 
não foi necessária a apreciação ética para o 
desenvolvimento deste estudo.

RESULTADOS

O estudo incluiu o total acumulado de 88.820 
notificações de violência física, 87.141 notifica-
ções de violência sexual, 52.359 notificações 
de violência psicológica e 166.664 notificações 
de negligência contra crianças, registradas no 
Sinan entre 2011 e 2019. 

Em nível nacional, conforme apresenta a 
Tabela 1 e ilustra a Figura 1, todos os tipos de 
violência apresentaram tendências crescentes, 
ao longo de toda a série temporal avaliada. No 
país como um todo, as taxas de notificação de 
negligência obtiveram a maior VPA no período 
(VPA = 14,9; IC95% 11,3;18,6). Em 2019, a maior taxa 
(95,2 notificações por 100 mil crianças) foi a de 
notificações de negligência, enquanto a menor 

foi a de violência psicológica (24,6 notificações 
por 100 mil crianças). A taxa de notificação de 
violência sexual apresentou a segunda maior 
tendência de crescimento (VPA = 11,4; IC95% 

8,5;14,4) no período.

A análise segundo macrorregiões brasileiras 
mostrou que, no início do período estudado 
(2011), a região Sul apresentou as maiores taxas 
de notificação de violência física (31,1 notifica-
ções por 100 mil crianças) e psicológica (28,0 
notificações por 100 mil crianças), enquanto 
a região Norte referiu a maior taxa de notifi-
cações de violência sexual (29,9 notificações 
por 100 mil crianças) e a região Centro-Oeste a 
maior taxa de notificações de negligência (49,5 
notificações por 100 mil crianças) (Tabela 1). No 
final do período estudado (2019), a região Sul 
foi a que apresentou as maiores taxas de notifi-
cação de todos os tipos de violência (Figura 2). 

Enquanto na região Norte as taxas de notifi-
cação de violência sexual (na comparação com 
as taxas dos demais tipos de violência) foram 
as mais elevadas, tanto no início (2011) como no 
final (2019) do período estudado, nas demais 
macrorregiões, foram as taxas de notificação 
de negligência as mais elevadas nos anos de 
2011 e 2019 (Tabela 1). 

A região Norte apresentou tendências cres-
centes de notificações de violência física (VPA = 
8,7; IC95% 5,4;12,1) e sexual (VPA = 5,2; IC95% 2,4;8,0) 
em todo o período avaliado, e de negligência 
no período entre 2011 e 2016 (VPA = 43,5; IC95% 
20,6;70,8) (Tabela 1). As regiões Nordeste e 
Sudeste apresentaram tendências de cresci-
mento das taxas de notificação de todos os 
tipos de violência no período, apesar de se ter 
observado tendência de estabilidade das taxas 
de notificação de violência psicológica na re-
gião Sudeste, entre 2017 e 2019 (VPA = -6,2; IC95% 
-28,1;22,3). A região Centro-Oeste, com exceção 
da violência sexual, que obteve VPA de 9,0 (IC95% 
2,5;15,8), apresentou tendência de estabilida-
de nos demais tipos de violência. Tendência 
de crescimento nas taxas de notificação de 
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Tabela 1 – Tendências temporais de taxas de notificação de violência física, violência sexual, 
violência psicológica e negligência praticadas contra crianças, ajustadas por idade, Brasil e 
macrorregiões nacionais, 2011-2019

Violências Segmento
Período Taxaa

VPA (IC95%)b p-valor
Inicial Final Inicial Final

Brasil

Física 1 2011 2019 19,69 40,09 8,0 (5,7;10,5) < 0,001

Sexual 1 2011 2019 18,73 48,77 11,4 (8,5;14,4) < 0,001

Psicológica 1 2011 2019 12,45 24,60 8,1 (5,9;10,2) < 0,001

Negligência 1 2011 2019 25,63 95,24 14,9 (11,3;18,6) < 0,001

Macrorregiões 

Norte

Física 1 2011 2019 16,45 34,41 8,7 (5,4;12,1) < 0,001

Sexual 1 2011 2019 29,91 54,55 5,2 (2,4;8,0) 0,003

Psicológica 1 2011 2019 18,11 29,52 2,5 (-3,4;8,8) 0,349

Negligência
1 2011 2016 8,31 44,55 43,5 (20,6;70,8) 0,004

2 2016 2019 44,55 44,65 2,7 (-17,7;28,0) 0,758

Nordeste

Física 1 2011 2019 10,65 18,64 7,7 (4,0;11,5) 0,001

Sexual 1 2011 2019 8,48 19,64 10,0 (7,5;12,5) < 0,001

Psicológica 1 2011 2019 5,96 11,47 10,2 (7,5;13,0) < 0,001

Negligência 1 2011 2019 13,70 56,74 13,4 (6,9;20,4) 0,001

Centro-Oeste

Física 1 2011 2019 23,80 39,50 0,9 (-4,9;7,1) 0,733

Sexual 1 2011 2019 21,77 56,65 9,0 (2,5;15,8) 0,013

Psicológica 1 2011 2019 15,01 22,48 -0,8 (-6,5;5,2) 0,752

Negligência 1 2011 2019 49,46 92,52 4,9 (-0,8;11,1) 0,085

Sudeste

Física 1 2011 2019 23,26 49,44 9,9 (4,7;15,3) 0,002

Sexual 1 2011 2019 19,57 53,66 13,4 (11,1;15,8) < 0,001

Psicológica
1 2011 2017 10,27 34,16 23,5 (13,5;34,3) 0,002

2 2017 2019 34,16 29,39 -6,2 (-28,1;22,3) 0,539

Negligência 1 2011 2019 28,23 87,40 17,8 (12,9;22,8) < 0,001

Sul

Física
1 2011 2013 31,08 53,25 30,9 (-19,2;113,1) 0,200

2 2013 2019 53,25 63,51 2,1 (-2,1;6,6) 0,238

Sexual 1 2011 2019 29,15 87,06 12,1 (8,5;15,8) < 0,001

Psicológica 1 2011 2019 28,03 35,80 -0,9 (-4,5;2,9) 0,597

Negligência
1 2011 2013 47,32 136,91 65,4 (9,8;149,2) 0,027

2 2013 2019 136,91 244,73 8,9 (6,7;11,1) < 0,001

a) Taxa de notificação, padronizada por 100 mil crianças; b) VPA (IC95%): Variação percentual anual (intervalo de confiança de 95%).
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Figura 1 – Tendências temporais das taxas de notificação de violência 
física, violência sexual, violência psicológica e negligência praticadas 
contra crianças, ajustadas por idade, Brasil, 2011-2019
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Violência Física

Figura 2 – Tendências temporais das taxas de notificação de violência física, violência sexual, 
violência psicológica e negligência praticadas contra crianças, ajustadas por idade, Brasil e 
macrorregiões nacionais, 2011-2019
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violência sexual e negligência foram observa-
das na macrorregião Sul, em todo o período 
avaliado. 

A Tabela 2 apresenta as taxas de notificação 
e VPAs de todos os tipos de violência segundo 
o sexo da vítima. Foram observadas tendências 
crescentes das notificações de todos os tipos 
de violência, para ambos os sexos (Figura 3). 

As maiores taxas de notificação para violên-
cia física, sexual e psicológica, em 2011 e 2019, 
foram observadas no sexo feminino. Em contra-
partida, as maiores taxas de notificação (iniciais 
e finais) de negligência foram observadas nas 
vítimas do sexo masculino. As maiores VPAs de 
violência física (VPA = 9,1; IC95% 6,3;11,9), violência 
sexual (VPA = 12,3; IC95% 9,4;15,2) e negligência 
(VPA = 15,1; IC95% 11,7;18,5) observadas foram con-
tra crianças do sexo feminino (Tabela 2). 

DISCUSSÃO

Os resultados observados demonstraram 
que, entre 2011 e 2019, as notificações de violên-
cia física, sexual, psicológica e de negligência 
com crianças na idade até 9 anos apresentaram 
tendências crescentes no Brasil. As maiores ta-
xas de notificação foram observadas para negli-
gência, enquanto as mais baixas, para violência 

psicológica. Ao final do período (2019), a macror-
região Sul apresentou as taxas de notificação 
mais elevadas para todos os tipos de violência 
contra crianças, apesar de ter-se observado 
tendência de crescimento apenas das taxas de 
notificação de violência sexual e negligência, 
no Sul brasileiro. Em contraste com as demais 
macrorregiões, onde a negligência apresentou 
a maior taxa, na região Norte, a maior taxa foi 
de notificações de violência sexual. Tendência 
de crescimento das notificações de violência 
sexual foi observada em todas as macrorregiões 
brasileiras. Para os demais tipos de violência, 
as regiões Nordeste e Sudeste apresentaram 
tendências crescentes. Considerando-se o sexo 
da vítima, tendência de crescimento foi obser-
vada nas notificações de crianças de ambos os 
sexos, em todos os tipos de violência, apesar de 
terem sido identificados padrões de notificação 
distintos, para os sexos feminino e masculino.

No Brasil, assim como em outros países 
latino-americanos, uma normativa social con-
sidera a agressão física, psicológica e verbal 
contra crianças como “estratégias educati-
vas e disciplinares”.28 Esta cultura de castigo 
corporal e verbal, normalizada como prática 
educativa parental, pode estar relacionada 
com a visão passiva do profissional de saúde 

Tabela 2 – Tendências temporais de taxas de notificação de violência física, violência sexual, 
violência psicológica e negligência praticadas contra crianças, ajustadas por idade, segundo 
o sexo da vítima, Brasil, 2011-2019

Violências Segmento
Período Taxaa

VPA (IC95%)b p-valor
Inicial Final Inicial Final

Feminino

Física 1 2011 2019 19,84 41,57 9,1 (6,3;11,9) < 0,001

Sexual 1 2011 2019 27,84 76,56 12,3 (9,4;15,2) < 0,001

Psicológica 1 2011 2019 15,94 30,31 7,9 (5,8;10,0) < 0,001

Negligência 1 2011 2019 24,38 89,38 15,1 (11,7;18,5) < 0,001

Masculino

Física 1 2011 2019 19,55 38,67 7,0 (4,8;9,2) < 0,001

Sexual 1 2011 2019 10,00 22,20 8,9 (5,9;11,9) < 0,001

Psicológica 1 2011 2019 9,10 19,15 8,3 (6,0;10,6) < 0,001

Negligência 1 2011 2019 26,50 100,67 14,9 (11,1;18,7) < 0,001

a) Taxa de notificação, padronizada por 100 mil crianças; b) VPA (IC95%): Variação percentual anual (intervalo de confiança de 95%).
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Figura 3 – Tendências temporais das taxas de notificação de violência física, violência sexual, 
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e, consequentemente, com a subnotificação, 
sobretudo em casos menos graves de violência 
física e verbal. No entanto, os casos de negligên-
cia e de violência sexual tendem a não ser vistos 
passivamente, pelos profissionais – um fator 
que poderia explicar a elevada taxa de notifi-
cações de negligência e tendências crescentes 
de notificação de violência sexual encontradas 
neste estudo. De forma similar, estudo ante-
rior observou que 47,5% das notificações de 
violência contra crianças até 9 anos realizadas 
no Sinan, em 2011, foram devido à negligência 
ou abandono.16 Ainda em 2011, notificações de 
violência psicológica somaram apenas 25,2% do 
total de violências contra crianças.16 Uma razão 
possível para as baixas taxas de notificação de 
violência psicológica encontradas centra-se nas 
recomendações do Sinan de que a notificação 
seja realizada apenas para o principal tipo de 
abuso sofrido, enquanto a violência psicológi-
ca, em geral, ocorre concomitantemente com 
outros tipos de agressão.13,17

Considerando-se os resultados encontrados 
para macrorregiões, no mesmo ano de 2011, 
o Sul concentrou as taxas mais elevadas para 
violência física e psicológica, e em 2019, as taxas 
mais elevadas de notificação para todos os tipos 
de violência, apesar de tendência crescente ter 
sido observada apenas para violência sexual 
e negligência. Estudo anterior, que utilizou 
dados nacionais registrados no Sinan durante 
2010, observou que os três estados compo-
nentes da região Sul obtiveram algumas das 
mais elevadas taxas de notificação de violência 
contra crianças.15 Ainda, as regiões Nordeste e 
Sudeste obtiveram tendências crescentes de 
notificações na série temporal avaliada, nova-
mente reforçando achados prévios.15,16,22 Como 
explicações potenciais, o estabelecimento 
histórico da rede de notificação,15 bem como a 
crescente concentração de estabelecimentos 
de saúde no Nordeste, Sudeste e Sul do país 
e, consequentemente, o mais amplo acesso 
e utilização dos serviços de saúde, poderiam 
ser apontadas.29 Um estudo desenvolvido 
com dados de violência sexual do Sinan para o 

estado de Santa Catarina observou que 46,7% 
da variação no número de casos notificados 
de violência sexual foi explicada pelo número 
de centros de encaminhamento para casos de 
violência, entre 2009 e 2019.21

Ademais, todas as macrorregiões brasileiras 
apresentaram tendência de crescimento para 
notificações de violência sexual. Corroborando 
os resultados deste estudo, pesquisa anterior 
que avaliou notificações brasileiras de violência 
sexual observou aumentos ano a ano, no perío-
do de 2010 a 2018.19 Além disso, observou-se que 
apenas a região Norte obteve taxa de notifica-
ção de violência sexual mais elevada do que a 
taxa de notificação de negligência. Este padrão 
foi observado por estudos anteriores, conduzi-
dos com dados de notificações provenientes 
de Manaus18 e de Belém,17 o que pode indicar 
uma maior subnotificação de outros tipos de 
violência no Sinan na região; ou, ainda, uma 
estrutura melhor estabelecida para o rastreio 
e acolhimento das vítimas de violência sexual 
na macrorregião Norte.18

É observado, de forma consistente na litera-
tura, que crianças do sexo feminino tendem a 
ser a maioria das vítimas de violência sexual, 
enquanto crianças do sexo masculino tendem 
a ser maioria em casos de violência física e ne-
gligência.15,16,19,22 Esta característica das notifica-
ções parece estar fortemente relacionada com 
os estereótipos de gênero, que influenciam a 
vulnerabilidade, a experiência e a denúncia 
de violência contra meninos e meninas.4,28 No 
entanto, o presente estudo observou que as 
vítimas do sexo feminino apresentaram as taxas 
iniciais e finais mais elevadas, não apenas para 
violência sexual e psicológica, mas também 
para violência física, sendo que crianças do sexo 
masculino obtiveram as taxas mais elevadas de 
notificação de negligência. Além disso, neste 
estudo, a VPA positiva foi estatisticamente 
significativa para ambos os sexos. Este resul-
tado é corroborado por estudos prévios, que 
também observaram aumentos significativos 
nas notificações de violência sexual entre me-
ninos e meninas, reforçando a necessidade de 
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direcionamento de campanhas de prevenção 
das violências contra meninas e meninos.19,20 

Para além das conclusões deste estudo, é es-
sencial destacar suas fragilidades. Em primeiro 
lugar, cumpre mencionar a possibilidade de 
subnotificação de episódios violentos contra 
crianças. É sempre importante ter em mente 
que o quantitativo de ocorrências de violência 
captadas pelo sistema de saúde compõe-se, 
principalmente, de casos que, de alguma for-
ma, necessitam de cuidados com a saúde física 
ou mental, pois, frequentemente, trata-se de 
casos recorrentes.2,15 Em segundo lugar, não foi 
avaliada a completude dos registros dos dados 
utilizados, a potencial duplicidade de registro 
e a análise concomitante com outras bases 
de dados (ou seja, registros da Polícia e dos 
serviços de proteção infantil) que pudessem 
ampliar a precisão sobre as tendências nacio-
nais crescentes dessas violências. Portanto, 
os resultados desta pesquisa merecem ser 
interpretados com cautela, uma vez que as 
tendências crescentes observadas podem ser 
consequência (i) do aumento real dos casos, (ii) 
da melhor interpretação dos casos e aumento 
das notificações pelos profissionais de saúde, 
ou ainda, (iii) da combinação de ambos. Por 
fim, análises foram realizadas exclusivamente 
para sexo e macrorregião nacional; outras ca-
racterísticas, como raça/cor da pele e etnia, não 
foram incluídas devido à massiva presença de 
dados em branco ou ignorados – o que preju-
dica a análise e interpretação interseccional de 
resultados.

Os pontos fortes deste estudo, por sua vez, 
incluem a avaliação da série temporal de nove 

anos de notificações de maus-tratos infantis no 
Brasil, o que torna este estudo relevante para a 
compreensão inicial do padrão de notificações 
após quase uma década da obrigatoriedade de 
notificação pelos serviços de saúde públicos 
e privados. Adicionalmente, estudos desen-
volvidos com dados coletados na rotina dos 
serviços de saúde são extremamente úteis, no 
sentido de fomentar políticas de planejamento 
e monitorização, para romper o ciclo da violên-
cia contra crianças. Considerando-se todos os 
efeitos deletérios que a exposição à violência 
tem sobre a vida dos indivíduos, a notificação 
da violência contra crianças e adolescentes faz 
parte dos cuidados abrangentes às vítimas e 
constitui uma responsabilidade legal, moral, 
ética e humanitária dos profissionais e gestores 
das unidades de saúde.1,4,9

Em conclusão, este estudo demonstrou que 
as notificações de violência física, violência se-
xual, violência psicológica e negligência contra 
crianças apresentaram tendências crescentes 
no Brasil, entre 2011 e 2019. As taxas de notifi-
cação mais elevadas foram observadas para 
negligência; com exceção da região Norte, que, 
em 2019, referiu a maior taxa para notificações 
de violência sexual. As macrorregiões Nordeste 
e Sudeste apresentaram tendência crescente 
para todos os tipos de violências analisados. 
As notificações de violência sexual obtiveram 
tendências crescentes, nas cinco grandes re-
giões brasileiras. Finalmente, foram observados 
aumentos estatisticamente significativos na 
variação percentual anual das taxas de notifica-
ção para todos os tipos de violências praticadas 
contra crianças no Brasil. 
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